
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.ll68, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

AIUtoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 382.000,00 
(trezentos e oitenta e dois mil reais), 
destinado à reabertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro 
do Convênio Federal nQ 
886792/2019/MC/CAIXA, referente à 
reforma da Área de Lazer do Jardim lndaiá, e 
dé~ outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.728, de 15 de março de 
2023, 

DECRETA: 

Art. lº !Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 382..000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), destinado à reabertura de 

dotação orçamentária oriunda de repasse financeiro do Convênio Federal nº 
886792/2019/MC/CAIXA, referente à rE~forma da Área de Lazer do Jardim lndaiá, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUN~CIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGIRAMÁT!CA 

27 DESPORTO E LAZIER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.167 CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - R$ 382.000,00 
REFORMA ÁREA DE LAZER DO INDAIÁ -
88679~1..9 fi 

CATEGORIA ECONÔMICA I ~ / 

4.4.9051 Obrfos e Instai ções R$ 382.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - /rransferên ias e Convênios !Federais- Vinculados 

Art. 2º O c édito autor zado no art. 1º d1este decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenie 1tes de s perávit financeiro, atrait'e repasse financeiro do 
Convênio Federal nº 8861792/201 MCIDADANIA/CAIXA1 celebli o entre a União, por meio 
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PREFEITURA DO MlUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
do Ministério dia Cidadania, e o mun\i'cfpio de Araraquara, conforme disposto no inciso I do§ 
1º e no§ 2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 
patrimonial do exercício anterior. 

Art. 3º fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 202:1 (P~ano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anua1l- lOA). 

Art. 4º lEste decreto entra · m vig r na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREF ~TO RUB NS CRUZ", 15 de março de 2023. 

;. 

:I)INHO SILVA 

Pr~fc- ~ 

Secretári/' unici ~ai de Govern~ 

v 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Jus 'ça e Relações Institucionais na data supra. 

/ ~~ 
. MAR~N.A RlllE-I·RQ,!:,)A SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça eRelações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"J. 

.Publicado no Jornal locai "!=olha ela Cidade", de Terça-·f1eira, 21/março/2:3- Ano XLII- N!! 11.172. 
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